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Endereço: R. dos Tamoios, 1671 - Batista Campos, Belém - PA, 66025-160
Relator: Desembargador Roberto Gonçalves de Moura

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO INTERNO. MANDADO DE
SEGURANÇA. INDEFERIMENTO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. EXAME DO CASO
CONCRETO. ESTADO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADO. DECISÃO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO.
1. O benefício da assistência judiciária gratuita tem por fim propiciar acesso à Justiça das pessoas que
verdadeiramente não dispõem de meios para arcar com as custas do processo e honorários advocatícios, sem
prejuízo do seu sustento e de sua família.
2. Esse benefício se dá por simples declaração da parte, na forma da Lei 1.060/1950, mas poderá ser imposto
ao suplicante o ônus de provar sua insuficiência de recursos, consoante a previsão constante do art. 5°, inciso
LXXIV, da CF/1988.
3. No caso concreto, não existe nos autos prova apta a embasar o deferimento da AJG, estando presentes,
ademais, circunstâncias impeditivas da concessão do benefício.
4. Precedentes do STJ.
5. Agravo Interno conhecido e improvido.

Vistos, etc.
Acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram as Câmaras Cíveis
Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, à unanimidade, em CONHECER DO
AGRAVO INTERNO, MAS NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos dos fatos e
fundamentos constantes do voto.
Plenário das Câmaras Cíveis Reunidas do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, aos vinte e
cinco dias do mês de outubro do ano de 2016.
Julgamento presidido pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Ricardo Ferreira Nunes.
Belém(PA),25 de outubro de 2016.

DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator

RELATÓRIO
 		O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA (RELATOR):

		Trata-se de AGRAVO REGIMENTAL, que receberei como Agravo Interno, interposto por
MARIA FRANCINETE DO NASCIMENTO TAVARES E OUTROS, contra decisão
monocrática à fl. 103 exarada pelo Des. José Maria Teixeira do Rosário, relator deste
mandamus na ocasião, que indeferiu o benefício da assistência judiciária gratuita no
mandado de segurança impetrado pelas ora agravantes em face da Secretaria de Estado de
Administração.
Em suas razões (v. fls. 104/107), as agravantes apresentam o resumo dos
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fatos e afirmam que a decisão agravada merece ser reformada, haja vista que foram
distratadas pelo Estado do Pará e não estão auferindo renda. Esclarecem que os
contracheques foram juntados aos autos para comprovar, exclusivamente, a matrícula e os
outros dados seus, logo a impugnação da autoridade coatora seria equivocada e
contraditória, já que o objeto do mandamus consiste, justamente, na reintegração das
mesmas ao serviço público.
Em seguida, argumentam que para a concessão do benefício da assistência judiciária basta a
simples afirmação da parte no sentido de que não tem condições de pagar as custas do
processo e os honorários sem prejuízo de seu sustento ou de sua família, não sendo
necessário encontrar-se em situação de miserabilidade.
Arrolam precedentes jurisprudenciais que entendem aplicáveis ao caso.
Ao final, requerem a reconsideração da decisão, ou, caso assim não se entenda, que o feito
seja apresentado em mesa para julgamento colegiado, com o conhecimento e provimento do
agravo regimental para reformar a decisão agravada, concedendo-lhes os benefícios da
justiça gratuita.
Contrarrazões do agravado Estado do Pará às fls. 111/115
Junta documentos de fls. 13/132.
Coube-me a relatoria do feito por redistribuição (v. fl. 118).
É o breve Relatório, síntese do necessário.
VOTO
 		O EXMO. SR. DES. ROBERTO GONÇALVES DE MOURA (RELATOR):
Inicialmente, é importante frisar que, conforme estipula o art. 10, §1º, da Lei do Mandado de
Segurança, do ato do Relator caberá agravo ao órgão competente do Tribunal que integre.
Recebo, por conseguinte, tendo em conta o princípio da fungibilidade recursal, o presente
Agravo Regimental como Agravo Interno.
Desde logo, incumbe-me frisar que as agravantes não lograram êxito em comprovar,
mediante a juntada de documento hábil, que têm direito ao benefício buscado.
A respeito do tema, há que se atentar para o fato de que, ao estabelecer que o magistrado,
não tendo fundadas razões para indeferir o pedido, deverá julgá-lo de plano, o art. 5o da Lei
1.060/50 não deixa dúvida de que o deferimento da AJG pode não se dar de forma imediata,
podendo o juiz, após análise das provas constantes dos autos, conceder o benefício ou não.
Essa norma, que foi parcialmente recepcionada pela CF/1988, visa disponibilizar ao
demandante efetivamente carente, o direito constitucional de acesso à Justiça, igualando-o
àquele que dispõe de meios de patrocinar o pagamento das custas processuais, sendo certo
que a alegação de que não está em condições de pagá-las, bem como os honorários
advocatícios, sem prejuízo próprio, deverá ser devidamente comprovada.
É cediço que a Constituição da República de 1988 prevê, no seu art. 5º, inciso LXXIV, que
cabe ao Estado prestar assistência integral e gratuita aos que tiverem insuficiência de
recursos, in verbis:
Art. 5º: (…)
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de
recursos;

Todavia, não se pode esquecer que cabe ao magistrado verificar a presença dos pressupostos
configuradores para a concessão do benefício, podendo
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fazer isso até de ofício, consoante já firmou o Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do REsp 323.279/SP:
"... ao magistrado é lícito examinar as condições concretas para deferir o pedido de assistência judiciária que só
deve beneficiar aos que efetivamente não tenham condições para custear as despesas processuais."

Na hipótese sob exame, verifica-se que as agravantes, embora tenham declarado sua
impossibilidade financeira, o certo é que de tais alegações não se extrai a prova suficiente de
sua necessidade a fim de ensejar a análise e eventual deferimento da gratuidade requerida,
motivo pelo qual não se pode conceder o benefício por meras alegações de que o merece,
conforme anteriormente dito, razão por que deve prevalecer o indeferimento ora atacado.
Cumpre esclarecer que o mandado de segurança por elas impetrado tem caráter preventivo
tendo como pedido liminar e de mérito a prorrogação de seus contratos temporários por mais
dois anos, com vista à conclusão dos módulos, ou seja, quando da impetração da mandamus
elas estavam trabalhando e recebendo um salário compatível com o pagamento das custas,
inexistindo nos autos nenhum documento que comprove o distrato das impetrantes pelo
Estado do Pará.
Ademais, a ação foi impetrada por três autoras, portanto as despesas processuais serão
rateadas entre todas elas o que nos leva a crer que o pagamento das custas de forma conjunta
não prejudicará o sustento das ora agravantes.
No sentido do que até aqui restou explanado, tem-se a jurisprudência do intérprete máximo
da hipótese ora em comento, "verbis":
"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA GRATUITA. INDEFERIMENTO DE PLANO. POSSIBILIDADE.
FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50. ARTS. 4o e 5o. PRECEDENTE. RECURSO DESACOLHIDO. - Pelo
sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da gratuidade, mediante simples afirmação, na própria
petição, de que não está em condições de pagar as custas do processo os honorários de advogado, sem prejuízo
próprio ou de sua família (Lei n° 1.060/50, art. 4o), ressalvado ao juiz, no entanto, indeferir a pretensão se tiver
fundadas razões para isso (art. 5o).
(REsp 96.054/RS, STJ, 4a T., Rei. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, j. em 15/10/98, unânime, DJU de
14/12/98, p. 242).

"RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. INDEFERIMENTO DE PLANO.
POSSIBILIDADE. FUNDADAS RAZÕES. LEI 1.060/50, ARTS. 4o E 5o. PRECEDENTE. RECURSO
DESACOLHIDO. - Pelo sistema legal vigente, faz jus a parte aos benefícios da assistência judiciária, mediante
simples afirmação, na própria petição, de que não está em condições de pagar as custais do processo e os
honorários de advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família (Lei n. 1.060/50, art. 4°), ressalvado ao juiz,
no entanto, indeferir a pretensão se tiver fundadas razões para isso (art. 5°)".
(REsp 151.943-GO, DJ 29.6.98, Rei. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira) (negritei)

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. DIREITO DE ACESSO A JUSTIÇA.
ASSISTÊNCIA JUDICIARIA. NEGATIVA DE SEGUIMENTO COM BASE NA DESERÇÃO AO
AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO QUE A INDEFERE (SISTEMA ANTERIOR A VIGÊNCIA
DA LEI 9.139/95). RECURSO PROVIDO. PRECEDENTES; SEGURANÇA CONCEDIDA PARA
DETERMINAR O REGULAR PROCESSAMENTO DO AGRAVO.
I - PELO SISTEMA LEGAL VIGENTE, FAZ JUS A PARTE AOS BENEFÍCIOS DA ASSISTÊNCIA
JUDICIARIA, MEDIANTE SIMPLES AFIRMAÇÃO, NA PRÓPRIA PETIÇÃO, DE QUE NÃO ESTA EM
CONDIÇÕES DE PAGAR AS CUSTAS DO PROCESSO E OS HONORÁRIOS DE ADVOGADO, SEM
PREJUÍZO PRÓPRIO OU DE SUA FAMÍLIA (LEI NUM. 1.060/50, ART. 4.), RESSALVADO AO JUIZ,
NO ENTANTO, INDEFERIR A PRETENSÃO SE TIVER FUNDADAS RAZÕES PARA ISSO (ART. 5.).
II	- CRIADA, NO CASO CONCRETO, SITUAÇÃO NA QUAL FICA A PARTE IMPOSSIBILITADA DE
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OBTER O EXAME DA DECISÃO DENEGATORIA DA GRATUIDADE, EM SEGUNDO GRAU DE
JURISDIÇÃO, EM RAZÃO DA ALEGADA HIPOSSUFICIENCIA FINANCEIRA, CONCEDE- SE A
SEGURANÇA   PARA QUE O RECURSO TENHA REGULAR PROSSEGUIMENTO, COM O EXAME
DO MÉRITO DA PRETENSÃO NELE DEDUZIDA, A FIM DE QUE AS GARANTIAS
CONSTITUCIONAIS DO ACESSO A JUSTIÇA E DO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO SEJAM
PRESERVADAS.
III	- ENQUANTO A JUSTIÇA GRATUITA ISENTA DE DESPESAS PROCESSUAIS E CONDENAÇÃO
EM HONORÁRIOS ADVOCATICIOS, MAS AMPLA, ENSEJA TAMBÉM O PATROCÍNIO POR
PROFISSIONAL HABILITADO.
(RMS 8858/RJ, Rei. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, QUARTA TURMA, julgado em
03/03/1998, DJ 06/04/1998, p. 120) (negritei).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL
CIVIL. GRATUIDADE DE JUSTIÇA. INDEFERIMENTO. POSSIBILIDADE. MISERABILIDADE
JURÍDICO-ECONÔMICA INFIRMADA PELA REALIDADE DOS AUTOS. ENTENDIMENTO DIVERSO
QUE IMPLICARIA O REVOLVIMENTO DO ACERVO PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA 07/STJ.
JURISPRUDÊNCIA DO STJ NO MESMO SENTIDO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 83/STJ.
AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
1. Conquanto esta Corte admita que para a concessão da gratuidade da justiça basta mera declaração do
interessado acerca da sua hipossuficiência, é certo que referido documento reveste-se de presunção relativa de
veracidade, suscetível de ser elidida pelo julgador que entenda haver fundadas razões para crer que o
requerente não se encontra no estado de miserabilidade declarado (AgRg no Ag 925.756/RJ, Rel. Min.
FERNANDO GONÇALVES, DJe 03.03.2008).
2. O Tribunal de origem, soberano na análise fático-probatória da causa, concluiu que os recorrentes não fazem
jus ao benefício da assistência judiciária gratuita; desse modo, restando infirmada a condição de miserabilidade
jurídico-econômica pela realidade dos autos, a revisão, em Recurso Especial, do aresto vergastado revela-se
inviável por esbarrar na vedação contida na Súmula 7/STJ.
3. Pela divergência, melhor sorte não assiste aos recorrentes, já que, estando o entendimento da Corte Estadual
em conformidade com a orientação do STJ, é inafastável a incidência da Súmula 83/STJ.
4.   Agravo Regimental desprovido. (AgRg no AREsp 225.097/BA, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES
MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/10/2012, DJe 13/11/2012) (negritei)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CABIMENTO. INEXISTÊNCIA DE
DIVERGÊNCIA ENTRE ACÓRDÃOS ORIGINÁRIOS DA MESMA TURMA JULGADORA. PEDIDO DE
JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO PELA INSTÂNCIA ORDINÁRIA,
CONSIDERANDO INDEMONSTRADA A ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA. PRETENDIDA INVERSÃO
DO JULGADO. REVISÃO DE PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 07 DO STJ. APLICAÇÃO DA
SÚMULA 168/STJ. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
I - Nos termos do art. 266 do RISTJ, acórdãos originários de uma mesma Turma julgadora não servem para
demonstrar o dissídio pretoriano que autoriza a interposição dos embargos de divergência.
II - Consoante entendimento da Eg. Corte Especial a justiça gratuita pode ser deferida à pessoa física mediante
sua simples declaração de hipossuficiência, cabendo à parte contrária impugnar tal pedido. Não obstante, o
Juiz da causa, em face das provas existentes nos autos, ou mesmo das que, por sua iniciativa, forem coletadas,
pode indeferir o benefício, situação em que não há como rever sua decisão em recurso especial, a teor da
Súmula n.º 07 desta Corte.
III - Nos termos da Súmula 168/STJ, "Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do
tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.".
IV - Agravo interno desprovido.
(AgRg nos EREsp 1232028/RO, Rel. Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 29/08/2012,
DJe 13/09/2012) (negritei)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. LIVRE CONVENCIMENTO DO MAGISTRADO. ESTADO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. DECISÃO
MANTIDA.
1. Nos termos da reiterada jurisprudência deste Tribunal, embora milite em favor do
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declarante a presunção acerca do estado de hipossuficiência, esta não é absoluta, não sendo defeso ao juiz a
análise do conjunto fático-probatório que circunda as alegações da parte.
2. Não estando convencido do estado de miserabilidade da parte, poderá o magistrado negar de plano os
benefícios conferidos pela Lei 1.060/50, se assim o entender. Precedentes.
3. Recurso especial a que se nega seguimento.
(AgRg no REsp 1318752/MG, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
25/09/2012, DJe 01/10/2012) (negritei)

 Acrescenta-se que este Desembargador tem entendido, em casos análogos ao presente, até
para ter um norte a respeito da questão, que há presunção de hipossuficiência nos casos em
que a parte comprove que perceba mensalmente a quantia de até 03 (três) salários mínimos,
o que corresponde atualmente ao montante de R$ 2.640,00 (dois mil, seiscentos e quarenta
reais).
No caso, há de pressupor que as agravantes, consideradas em conjunto, não se encontram
dentro desse parâmetro, não fazendo jus, por conseguinte, ao benefício pretendido.
Assim, tenho que a decisão agravada deve ser mantida, pois verifica-se que está em
conformidade com a jurisprudência, contrario sensu, acerca do tema, verbis:
Agravo de Instrumento Pretensão de reforma de r. decisão que indeferiu pedido de gratuidade judiciária
Declaração de hipossuficiência e comprovação, através de demonstrativo de pagamento, de que o agravante
aufere renda mensal inferior a três salários mínimos Assunção de parcela de financiamento que não constitui,
por si só, causa suficiente para impedir a concessão do benefício Agravo ao qual se dá provimento.
(TJ-SP - AI: 21493711920148260000 SP 2149371-19.2014.8.26.0000, Relator: Claudia Grieco Tabosa Pessoa,
Data de Julgamento: 25/09/2014, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 03/10/2014) (grifo
nosso)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. PRESENTES OS
REQUISITOS PARA O DEFERIMENTO. PRESUNÇÃO DE NECESSIDADE CONFIRMADA PELO
COMPROVANTE DE RENDA MENSAL INFERIOR A TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO PROVIDO POR DECISÃO MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70052113628,
Décima Nona Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em
07/12/2012)
(TJ-RS - AI: 70052113628 RS, Relator: Mylene Maria Michel, Data de Julgamento: 07/12/2012, Décima Nona
Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 01/02/2013)

"ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - PESSOA FÍSICA - APOSENTADO - Hipótese em que o agravante aufere
renda mensal inferior a três salários mínimos, fato que faz presumir a sua impossibilidade financeira - A
contratação de financiamento de veículo e advogado particular, por si só, não elide a presunção legal de fazer
jus ao benefício de assistência judiciária - Benefício concedido - Agravo provido".
(TJ-SP - AI: 2077748320128260000 SP 0207774-83.2012.8.26.0000, Relator: Salles Vieira, Data de
Julgamento: 18/10/2012, 24ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 31/10/2012)

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE DISSOLUÇÃO/RECONHECIMENTO DE SOCIEDADE DE
FATO - GRATUIDADE DE JUSTIÇA - INDEFERIMENTO NO 1º GRAU - RECURSO OBJETIVANDO A
CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - EXISTÊNCIA DE DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DA
ALEGADA HIPOSSUFICIÊNCIA ECONÔMICA DO AGRAVANTE - DECISÃO REFORMADA -
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. "Aquele que se declara pobre para efeitos jurídicos tem, em
princípio, direito a auferir do benefício da gratuidade judicial, bastando, como regra geral, a simples declaração
de não contar ele com recursos suficientes para, sem prejuízo do seu sustento e do de sua família, enfrentar os
custos financeiros do processo que
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ajuíza. E, não podendo se confundir o simplesmente necessitado com o indigente, não há como se negar a
outorga do benefício a quem tem renda mensal inferior a três salários mínimos, rendimentos esses suficientes
apenas para dar a um cidadão e a seus familiares uma vida com um mínimo de dignidade e conforto" [...]
(Agravo de Instrumento nº 2009.054305-7, de Caçador, rel. Des. Victor Ferreira, j. 13/12/2010).
(TJ-SC - AG: 20110833427 SC 2011.083342-7 (Acórdão), Relator: Luiz Fernando Boller, Data de
Julgamento: 22/08/2012, Quarta Câmara de Direito Civil Julgado) (grifo nosso)

Em assim sendo, com base na análise detida das peças que instruíram o presente recurso,
concluo pela adequação da decisão guerreada, vez que assentada de acordo com o
entendimento hodierno do Superior Tribunal de Justiça.
Posto isso, conheço do recurso de Agravo Interno, porém nego-lhe provimento, mantendo o
indeferimento da gratuidade de justiça.
É como voto.
Belém, 25 de outubro de 2016.

Desembargador ROBERTO GONÇALVES DE MOURA,
Relator
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